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EXTO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
71 *u

CNPJ/ME nº 13 618 512/0001 68

NIRE 35 223 381 787
OLO

ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2020

DATA, HORA E LOCAL Aos 23 dias do mes de dezembro de 2020, às 12 horas, na sede

social da Exto Parque Empreendimentos Imobiliarios SPE Ltda (' Sociedade"), localizada na Cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Eliseu de Almeida, 1 415, CEP 05533 000

2 CONVOCAÇÃO E PRESENÇA Em virtude da presença da totalidade dos quotistas, a saber,

Exto Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda e Carlos Mauaccad (“Quotistas '),

dispensada a convocação, nos termos da Cláusula 13ª, parágrafo segundo do Contrato Social da

Sociedade, combinado com o 520 do artigo 1 072 da Lei nº 10 406, de 10 de janeiro de 2002,

conforme alterada (' Codigo Civil”)

(ii)

(iii)

MESA Presidente Antonio Roberto de Matos, e Secretário Carlos Mauaccad

ORDEM DO DIA Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes materias

no âmbito e em virtude da Operação de Securitização (conforme definido abaixo), em
garantia do integral, fiel e pontual pagamento e/ou cumprimento de todas as Obrigações

Garantidas (conforme definido abaixo), a outorga e constituição, pela Sociedade, da

Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Imoveis

(conforme definido abaixo),

a aprovação da alteração da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, por meio de

Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social a ser celebrado pelos diretores da

Sociedade, para incluir 0 Parágrafo Segundo e para renumerar os parágrafos da referida

Cláusula, para prever a garantia constituída sobre as quotas da Sociedade em razão da

celebração da Alienação Fiduciária de Cotas (conforme definido abaixo), e

a autorização aos administradores da Sociedade ou aos seus procuradores, conforme o caso,

para praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à outorga e constituição

da Alienação Fiduciaria de Imóveis, incluindo, mas não se limitando à discussão, n g iação

e celebração do Contrato de Alienação Fiduciaria de Imoveis e quaisquer outros d cu entos

referentes à Operação de Securitização
5
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DELIBERAÇõES Apos exame e discussão das materias constantes da ordem do dia, os

Quotistas deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas

(i) aprovar, no âmbito e em virtude da vinculação dos creditos imobiliarios, representados pela

cedula de creditos imobiliarios emitida pela Isec Securitizadora S A , inscrita no CNPJ/ME sob

o nº 08 769 451/0001 08 (' Securitizadora” e “CCI”, respectivamente), decorrentes da

emissão da cedula de credito bancário, no valor principal de R$65 000 000,00 (sessenta e

cinco milhões de reais), emitida pela Exto Incorporações e Empreendimentos Imobiliários

Ltda , inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03 142 682/0001 65 CExto') em favor de instituição

Hnanceira (“Creditos Imobiliarios”, “Credor Oriqinal” e “CCB
, respectivamente), a qual foi

endossada pelo Credor Original à Securitizadora, nos termos do “Termo de Endosso"

(“Termo de Endosso '), aos certificados de recebíveis imobiliários da 131a (centesima

trigesima primeira) serie da 4ª (quarta) emissão da Securitizadora C CRI') nos termos da Lei

nº 9 514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada, da Instrução da Comissão de

Valores Mobiliários nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, e demais

disposiçoes legais e/ou regulamentares aplicáveis (“Operação de Securitizacão '), em
garantia do integral, fiel e pontual pagamento e/ou cumprimento de todas as obrigações

assumidas pela Exto, quer principais, acessórias e moratorias, presentes ou futuras, no seu

vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades e

indenizações relativas aos Creditos Imobiliários, ao Termo de Endosso, bem como das

demais obrigações assumidas pela Exto no âmbito dos documentos da Operaçao de

Securitização, bem como de todos os custos e despesas incorridos e a serem incorridos em
relaçao à oferta dos CRI, à CCI e aos CRI, inclusive, mas não exclusivamente para fins de

cobrança dos Creditos Imobiliários e excussão das garantias outorgadas pela Sociedade e/ou

pela Exto, conforme o caso, incluindo penas convencionais, honorários advocatícios, custas e

despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo ou despesa

incorrido pela Securitizadora, pelo agente Hduciário dos CRI e/ou pelos titulares de CRI para

arcar com tais custos (“Obrigações Garantidas '), a outorga e constituição pela Sociedade,

em favor da Securitizadora, da alienação fiduciária sobre os imóveis objeto das matrículas nº

433 207 433 218 433 242 433 249 433 250 433 253 433 254 433 255 433 260 433 262

433 263 433 266 433 274 e 433 275 todas registradas perante o 11º OHcíaI de Registro de

Imoveis da Capital do Estado de São Paulo (“Imoveis”), a ser outorgada pela Sociedade nos

termos do “Instrumento Paft/cu/ar de Allenação F/duaar/a de Imove/s em Garant/a e Outras

Avenças” (“Alienação Fiduciaria de Imoveis” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis”,

respectivamente), a qual deverá permanecer válida ate a quitação integral das Obrigações

Garantias ou vencimento antecipado da CCB, e

(ii) aprovar a alteração da Clausula 5ª do Contrato Social da Sociedade, por m io de

/*
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Instrumento Particular de Alteraçao do Contrato Social a ser celebrado pelos diretores da

Sociedade, para incluir 0 Parágrafo Segundo e para renumerar os parágrafos da referida

Cláusula, para prever a garantia constituída sobre as quotas da Sociedade em razão da

celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Cotas Alienação Fiduciária

de Cotas em Garantia com Condiçao Resolutiva e Outras Avenças
'

pela Exto, em garantia do

integral, Gel e pontual pagamento e/ou cumprimento das Obrigações Garantidas, passando,

a partir da celebração de referido Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social, a

Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade a vigorar com a seguinte redação

“Paragrafa Primeiro A responsabI/ldade de cada 5000 e restr/ta ao valor de suas

quotas, não respondendo 05 50005, nem subs'ld/ar/amente pelas obr/gaçães soaa/s,

mas todos respondem solldar/amente pela Integra/lzação do Capital Soela/

Paragrafo Segundo Nos termos do Instrumento Part/cu/ar de Alienação F/dUC/ar/a

de Cotas em Garant/a com Cond/ção Resolutiva e Outras Avenças? foram alienadas

fíduaanamente a tota/Idade das cotas, presentes e futuras, de emissão da Soaedade

de útu/andade da EXTO INCORPORAÇÓES E EMPREENDIMENTOS IMOBILMRIOS
LTDA , soaedade empresar/a //m/tada, com sede na Odade de São Paulo, Estado de

São Paulo, na Aven/da E/lseu de Almada, 1 415, 1 º andar, CEP 05533 000, Inscr/ta no
CNPJ sob o nº 03 142 682/0001 65 ('ª 'ou 'F/a'UC/ante '7, bem como foram ced/a'os

fíduaar/amente todos os d/re/tos cred/tor/os oriundos das referidas cotas, presentes e

futuros, relat/vos a amomzações, remuneração, encargos maratonas, pena/ldades,

Indenizações e qua/squer outras frutas e d/re/tos pecun/ar/os acessor/as, em favor da

[SEC SECURIUZADORA 5A , soaedaa'e por ações com sede na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1 123, 210 andar, conjunto 215, lta/m B/bl,

CEP 04533 004 Inscr/ta CNPJ sob o nº 08 769 451/0001 08 ('F/dUC/ar/a ? em garant/a

do lntegral, fiel e pontual pagamento e/ou cumpr/mento de (a) todas as obr/gações

assumidas pela Exto, quer pnnC/pa/s, acessor/as e maratonas, presentes ou futuras, no
seu venC/mento or/g/na/ ou anteC/pado, lnc/u5/ve decorrentes dos juros, multas,

penalidades e Indenizações re/at/vas aos cred/tos Imob/llar/os or/g/naa'os da cedu/a de

cred/to bancar/a ('Cred/tos Imobl/lar/os'j, em/t/a'a pe/a Exto em favor de Inst/twçãa

finance/ra ('Credor Or/g/na/”e 'ª, respectivamente), representados pela cedu/a de
cred/tos lmob/llarlos em/t/da pela Ha'uaar/a ('_Cg

'
, do Termo de Endassa”ce/ebrado

entre o Credor Or/g/na/ e a HdUC/ar/a, bem como das dema/s obr/gações assumidas pela

Exto no ámb/to dos documentos relaaonados aos ceft/fícados de receb/ve/s Imob/I/anos

da 1315 56/76 da 4ª em/ssão da fíduaar/a ('CRI'
, e (b) de todos as custas e spesas

Incorr/dos e a serem Incoma'os em relação a oferta pub/lca com esforços r m 5 dos

/X
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CRI, a CC] e aos CR], lnc/u51ve, mas não exc/uswamente para fins de cobrança dos

Cred/tos ImobI/lar/os e excussãa da alienação fíduaar/a objeto do Contrato, lnc/umdo

penas convenC/ona/s, honorar/as advocat/aos, custas e despesas ]Ud/C/a/S au
extrajud/aa/s e tr/butos, bem como todo e qualquer custo ou despesa Incorr/a'o pela

Hduaar/a, pelo agente fíduaar/o dos CRI e/ou pelos t/tu/ares dos CRI, lnc/uswe no caso

de ut/llzação do patr/môn/o separada afetado a emissão dos CRI para arcar com tals

custos

ii) aprovar a autorização aos administradores da Sociedade, ou aos seus procuradores,

conforme o caso, para praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes às

deliberações acima e à outorga e constituição da Alienação Fiduciária de Imóveis incluindo,

mas não se limitando a discussão, negociação e celebração do Contrato de Alienação

Fiduciária de Imóveis e de quaisquer outros documentos referentes a Operação de

Securitização

(i

6 LEITURA E LAVRATURA DA ATA Nada mais havendo a deliberar, o Sr Presidente deu por

encerrados e concluídos os trabalhos Em seguida, suspendeu a sessão pelo tempo necessário a

lavratura da presente ata Reaberta a sessão, foi esta ata lida, aprovada por todos os presentes e

assinada

A presente e copia fiel da ata lavrada em livro próprio

(assmaturas seguem na prOX/ma pag/na)

(restante da pag/na IntenCIona/mente de/Xado e branco )

A
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(Pag/na a'e assmaturas da ata de reun/ão de quot/stas da Exto

ImobIY/ar/os SPE Ltda , realizada em 23 de dezembro de 2020)
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.::.'..: :..:'..: .::. .=. São Paulo, 15 de marçode 2021.

A
Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Rua Guaicurus, 1394, Lapa

CEP 05033 002 Sao Paulo SP

Ref Pedido de Arquivamento de Ata de Reunião de Quotistas da Exto Parque Empreendimentos
Imobiliários SPE Ltda PROTOCOLO Nº 2 041 089/20 9

Prezados Senhores,

Fazemos referencia ao processo de arquivamento da Ata de Reunião de Quotistas da EXTO PARQUE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA sociedade empresaria de responsabilidade

limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 13 618 512/0001 68, com seus atos constitutivos arquivados

perante a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (* JUCESP ') sob o NIRE 35 223 381 787 com sede
na Avenida Eliseu de Almeida, nº 1415, CEP 05 533 000, na cidade de Sao Paulo, estado de São
Paulo (“Sociedade"), realizada em 23 de dezembro de 2020, que deliberou (i) sobre a outorga e
constituiçao, pela Sociedade, da alienaçao fiduciária de imoveis de sua propriedade, bem como (ii)

sobre a aprovaçao para a alteraçao da cláusula 5ª do contrato social da Sociedade, para prever a

garantia constituída sobre as quotas da Sociedade em razão da celebraçao do Instrumento Particular

de Alienaçao Fiduciária de Cotas em Garantia com Condiçao Resolutlva e Outras Avenças" pela Exto

Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda (“& ')

Em 6 de janeiro de 2021, reiterada em lº de fevereiro de 2021 e, novamente, em 17 de fevereiro de
2021, foi proferida a seguinte exigencia por esta D Junta Comercial, no âmbito do processo de
arquivamento da ARQ

"Esclarecera pretensão atap/aprovarclausulas alteradas entao venha em docta
2 contrato soaal c/ estas clausulas alteradas sendo que o relatorio em anexo diz
que a Exto Incorporações e uma S/A 7 Ela não e Ltda 7 Então venha o paragrafo 2ª
de acordo '

Com relaçao à exigencia proferida, gostaríamos de esclarecer o que segue

De fato, o parágrafo 20 constante da deliberaçao “(ii) da ARQ contJnha erro formal na qualificaçao

da Exto Incorporaçoes e Empreendimentos Imobiliários Ltda, sendo que o referido erro foi

devidamente corrigido na ata protocolada em cumprimento de exigencias, com a classincaçao da
referida sociedade enquanto sociedade empresária limitada

'

Adicionalmente, ajustamos a redaçao constante da materia “(ii)” da Ordem do Dia da ARQ, bem
como da respectiva deliberaçao, referente à aprovaçao da alteraçao da cláusula 5ª do contrato social

da Sociedade, para deixar claro que se trata tão somente de uma aprovaçao, sendo certo que a

alteraçao da cláusula no âmbito do contrato social da Sociedade ocorrerá por meio da celebraçao de
um Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social pelos diretores da Sociedade Inclusive,

nesse sentido, em 19 de fevereiro de 2021, esta D Junta Comercial deferiu o registro, sob o nº

82 343/21 4, da 6ª Alteraçao do Contrato Social da Sociedade, realizada em 9 de fevereiro de 2021
(cuja copia encontra se no Anexo 1 à presente Carta), que altera dentre outros, a referida cláusula,

de acordo com os termos deliberados na ARQ

Diante do acima exposto, solicitamos pelo deferimento do pedido de arquivamento da Ata
de Reunião de Quotistas da Exto Pargue Empreendimentos Imobiliarios SPE Ltda ,

realizada em 23 de dezembro de 2020' objeto do protocolo nº 2 041 089120 9

Certifico o registro sob o nº 143.882/21-1 em 25/03/2021 da empresa EXTO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, NIRE nº 35225381787, protocolado sob o nº

0230209210. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/04/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 149690799. A JUCESP garante a autenticidade

do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



. . .
I . . . . . . .

. . . . C.. .. Q..
. . . . . . . .

.. .. O.. ...O .O. .

.. C... .. O... .. .

. .. . . . . . ..
O... . . . . .

. . . . . .

. . . . .. . . .

O... .. .. .. .... ...

Permanecemos à disposiçao para eventuais esclarecimentos que e façam necessários

Agradecemos a atençao
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6ª AÚERAÇÃO'aq'CCNTpA'TçE_SOCIAL DA
EXTO PARQUc EMªRE-ribm'emo's -MôszuÁmos

CNPJ/ME nº 13 618 512/0001-6
NIRE 35 225 381 787

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito

1 EXTO INCORPORAÇõES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA sociedade

empresaria limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av Eliseu de

Almeida nº 1415 Butantã CEP 05533 000 inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03 142 682/0001 65

com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“*JUCESP')

sob o NIRE nº 35 219 217 997, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social por

seus diretores, Srs (i) Antonio Roberto de Matos, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, engenheiro civil inscrito no CREA sob o nº 86 394/D (6ª Regiao), portador da

Cedula de Identidade RG nº 8 417 197 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o nº 821 640 378 04

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Alexandre

Correia, nº 310, apto 81, Morumbi, CEP 05657 230, e (ii) Carlos Mauaccad, brasileiro, casado

sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil inscrito no CREA sob o nº 72 790/D

(6ª Região) portador da Ceduia de Identidade RG nº 7 700 261 1 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME
sob o nº 010 434 248 06, residente e domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,

na Rua Antonio Afonso, nº 15, apto 81, Vila Nova Conceiçao, CEP 04509 030, e

2 CARLOS MAUACCAD acima qualificado

Unicos socios da EXTO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
sociedade empresaria limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av

Eliseu de Almeida, nº 1415, sala 53, 2º andar, Butanta, CEP 05 533 000, inscrita no CNPJ/ME sob

o nº 13 618 512/0001 68, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE
nº 35 225 381 787 ( Sociedade ), tem entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social da

Sociedade, de acordo com as seguintes clausulas e condições

1 Cessao e Transferencia de Quotas

1 1 O socio CARLOS MAUACCAD, acima qualificado, neste ato, cede e transfere a totalidade

de 1 (uma) quota representativa do capital social da Sociedade de que e Utular, totalmente

subscrita e integralizada, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), com tudo que ela representa,

livre e desembaraçada de quaisquer ônus, para EXTO INCORPORAÇõES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA acima qualificada

% ”L
Isº 2972947va
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1.1.1 Como consºquenda daí tanstrâ—rcía: oraf pactuada no Item 1.1 acima, o

Sr. CARLOS MAUACCÃD wtira--se do quadro so ietário da Sociedade, tornando se a sócia

EXTO INCORPORAÇÓES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA a única titular

de quotas representativas do capital social da Sociedade, e a Sociedade uma sociedade

limitada unipessoal, nos termos do 310 do artigo 1 052 da Lei nº 10 406/2002

1 2 0 socio CARLOS MAUACCAD e a Sociedade dão se, neste ato, mutuamente a mais

plena, geral, irrevogável e irretratavel quitação e liberação, para nada mais reclamar, a qualquer

tempo e a qualquer título, com relação à cessão de quotas aprovada neste instrumento

2 Ato contmuo e diante da cessao e transferencia deliberada acima, decide a única socia

EXTO INCORPORAÇõES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA alterar a Cláusula

5ª do Contrato Social da Sociedade, referente ao capital social, a qual passa a viger com a seguinte

nova redação

CLAUSULA Sª 0 capital saaa/ da Soaedade de R$ 15160 001 00 (qumze milhões,

cento e sessenta mile um mas) d/wd/da em 15 160 001 (qumze milhões, cento e sessenta

mil e uma) quotas de valorWWW! e un/tano de R$ 1,00 (um rea!) totalmente subscritas

e integralizadas em moeda corrente naaonal, totalmente detidas pela EXTO
INCORPORAÇõES' E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS !. TDA coma Uh/Ca

soaa

Paragrafa Primeiro A responsabilidade da soaa EXTO INCORPORAÇõES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS L TDA e restnta ao valor de suas quotas não

respondendo a saca, nem subS/d/anamente pelas obngações soaa/s, mas responde pela

mtegra/lzaçãa da Cap/ta/ $ac1a/

Paragrafa Segunda Nos termos do Instrumento Particular de Alienação F/duaana de

Cotas em Gafanha com Condição Resolut/va e Outras Avenças , foram alienadas

Educanamente a tota/Idade das quotas, presentes e mturas, de emissão da Soaedade de

titularidade da EXTO INCORPORAÇÓES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA , soaedade empresana limitada, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao

Paulo, na Aven/da Eliseu de Almada, 141.6) Iº andaf; CEP 05533 000, lnscnta no CNPJ

sob a nº 03 142 682/0001 65 (Exto ou lduaantej bem como foram cedidos

ãduaanamente todos os d/re/tos credttonos onundos das refer/das quotas, presentes e

ÚltU/DS, relativas a amort/zaçoes, remuneração, encargos maratonas, pena/ldades,

indenizações e qua/squer outros #utos e direitos pecun/ar/os acessorios, em favor da ISEC
SECURIHZADORA 5A , soaedadepor açoes, com sede na Cidade de São Paulo, Estado

de Sao Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1123, 210 andar, conjunto 215, Itaim B/bl, CEP 04533
004, Inscr/ta CNPJ sob o nº 08 769 451/0001 08 ('F/duaar/a ?, em garantia da IntegraI,

fiel, e pontual pagamento e/ou cumprimento de (a) todas as obrigações

a???
pela

&,

v

>

259 297294710
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Exta, querpnna i;; & egsonaê e'lzrõlptaf a:, presentes ou mturas, no seu vencrmento

original ou anteapac b: lnc'uswe de or'7'7en“es das ]u'ro's, multas, pena/ldades e lnden/zações

re/at/vas aos creditos Imoblllanos ongmadas da cedu/a de credito bancar/o ('Cred/tos

Imob/lfanos'z em/ada pela Exm em favor de Inst/twçãa finance/ra ('Credor Origina e
'CBC : respectivamente), representados pela cedu/a de cred/t05/mob1/lar/os em/t/da pela

Fíduaar/a (' CCI'Q, do ' Termo de ªndasso celebrado entre a Credar Ong/na/ e a F/duaana,

bem como das demais obngaçõ'es assumidas pela Exta na ámb/to dos documentos

re/aaonados aos cert/ãcadas de receb/ve/s lmoblllanos da I31ª serie da 4ª em/ssá'o da

Eduaar/a ("CRI'Q, e (b) de todos os custos e despesas Incorndos e a serem Incamda em
relação a oferta pubI/ca cam esforços restntas das CRI, a Ct"! e aos CRI, mc/US/ve, mas
não excluswamente para fins de cobrança dos Creditos Imobz/ranos & excussao da

al/enação ãduaar/a objeto do Contrato, mc/wndo penas convenaona/s, hanarar/os

advocaaaos, custas e despesas jud/aa/s ou extrajud/aa/s e tnbutos, bem como todo e

qualquer custo e despesa Incomda pela l-7duaana, pelo agente fíduaar/o dos CRI e/ou

pelos mu/ares das CRI, Incluswe no caso de utilização do patnmôn/a separado afetada a

emissao das CRIpara arcar com tais custos
"

I... ..
.

E, estando assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (tres) vias

de igual forma e teor, na presença das 2 (duas) testemunhas

Sao Paulo, 09 de fevereiro de 2021

[Restante da pagina dalxada lntenaona/mente em branco]

359 297290“:
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(Página de Assinaturas deºâê Ázera 53.130 êbntratg. Sou:! da Exto Parque Empreendimentos
' :

jmabi/iários SPE Ltda.)

Socia Remanescente

EXTO INCORPORAÇõES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

1% %L Á
or Antonio Roberto de Matos Por Carl Maua'ccad

Diretor Comercial e Operacional Diretor dministrativo e Financeiro

i

Socio Retirante

%Lw/X
Ly/os

MÃUACCAD

Testemunhas

;Zg/r/1y/ZLxV 7

Nome 72%??ALUZ/ % 2 353/ng Nome Yuu “M$» Z fm».
CPF/ME 057 796 (7355/47
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ARIA n': oesMoiWMENTº“um emco -_.|uc£sr

“% %]IXEHACE m
se fmu

8.2 3'314/21'10——_
HW“IIWHWMIWWH“ “WI“

animoogum
sonobmw

459 2972947":

Certifico o registro sob o nº 143.882/21-1 em 25/03/2021 da empresa EXTO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, NIRE nº 35225381787, protocolado sob o nº

0230209210. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/04/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 149690799. A JUCESP garante a autenticidade

do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo %?
Ministerio da Indústriª, _Qorpercjo E_x.tçri9r,e ,SeryLços. . . .“)?ijDepartamento de Registro Empresarial g,!ptegração: . DRE! "

Secretaría de Desenvçlywmemc Ecçpçrmçq , , , ,
'

: JU ESPm awcsado
...:... ......O: "O. .: 5552510595wa

.- o o o o .
-

ªARQUIVAMENTO DE ATAzoo.o-. oo. ". .:.. "o

N DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

029007107 1 3522538178 7 EXTO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA

DATA DA ATA TiPO DA ATA

23/12/2020 Ata de Reuniao dos Quotistas

RESUMO DA ATA

ORDEM DO DIA Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes materias (í) no ambito e em virtude da ºperaçao de
Securitizaçao (conforme definido abaixo), em garantia do integral, fiel e pontual pagamento e/ou cumprimento de todas as
Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), a outorga e constituição, pela Sociedade (a) da Alienaçao Fiduciaria de
Imóveis, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciaria de Imóveis (conforme definido abaixo), e (b) da Cessão Fiduciária de
Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditórios (conforme definido abaixo), (ii) a
alteração da Clausula 5ª do Contrato Social da Sociedade para incluir 0 Parágrafo Segundo e para renumerar os paragrafos da
referida Cláusula, para prever a garantia constituída sobre as quotas da Sociedade em razao da celebraçao da Alienação Fiduciária

de Cotas (conforme definido abaixo), e (iii) a autorizaçao aos administradores da Sociedade ou aos seus procuradores, conforme o
caso. para praticar todos e quaisquer atos necessarios e/ou convenientes a outorga e constituiçao da Alienação Fiduciária de
Imóveis e da Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios incluindo, mas nao se limitando a discussao, negociaçao e celebração do
Contrato de Alienação Fiduciaria de Imóveis e do Contrato de Cessao Fiduciária de Direitos Creditórios, e quaisquer outros
documentos referentes à ºperaçao de Securitizaçao

Versão VRE Reports 1 O 0 0 26/02/2021 15 12 43 Página 1 de 1
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JUCESP PROTOCOLO
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CONTROLE IgNTERNET

0288791

MWHIWWWWMWÉE_

Arquivamento de Ata

NOME EMPRESARIAL PORTE * ] 2 FE
EXTO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA Normal

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

Avenida Eliseu de Almeida 1 415 05533 000

MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL
1 '

Sao Paulo SP L
NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ- SEDE NIRE SEDE

13.618.512/0001 68 3522538178 7

lllll || I II ||IHIIHIIWIIWIIUIIHIIIIIIHHIIIIIH

IDENTIFICAÇÁO SIGNATAR ASSINAN REQUERIMENTO CAPA

NOME: ANTON ROBERTO E

ASSINATURA:
BAMSTOS (Ad nistrador)

DATA: 03/02/2021

VALORES RECOLHiDOS

DARE R$ 00

DARF R$ 00

SEO. DOC

1I1

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA US_O EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

VersãoVREReporls 1000 03/02/2021 18 14 37 Páginª 1 de 6
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( )Vude Pro'ocolo

Certifico o registro sob o nº 143.882/21-1 em 25/03/2021 da empresa EXTO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, NIRE nº 35225381787, protocolado sob o nº

0230209210. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/04/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 149690799. A JUCESP garante a autenticidade

do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



x
i .

JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Cumprir a(s) exigencia(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo. devendo o presenteMMM
exigência instruir o ºrocesso na reentrada, uma vez que constitui parte integrante do documento trazido a registro! A apresentação do processo,

apos o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, 53º do
Decreto 1800/96)

Nº, Detalheleundamentaçã

Apresentação de documentos

1
Juntar Copias Autenticadas dos documentos de Identidade do titularlsocio/administrador/diretor/procurador se estrangeiro apresentar Registro

Nacional de Estrangeiro (RNE) ou cedidao expedida pela Polícia Federal art. 34 V do Decreto 1 800/96 e IN DREI nº 34/17

2
Juntar Declaraçao de enquadramento desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou incluir cláusula

específica no ato Art. 32 II b do Decreto 1 800/96 e LC 123/06

3
Comprovar representaçao do sócio de pessoa jurídica por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório Art. 45, do Código

Civil do art. 37 da Lei 8 934/94 9 item 1 1 da lN/DREI nº 38/2017

4
Juntar Alvará Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança Arts 610 e 619 do CPC item 3 2 7 da INIDREI nº

38/2017

5 Juntar comprovante da mudança do nome de titular/sócio/administrador Art. 16 do CC

6
Juntar os avisos de convocaçao nos termos do contrato ou da lei facultada a indicação no ato da data do nome e da pagina dos jornais onde foram
publicadas as convocações Art. 1 152 do Código Civil

Anexar prova da existencia lega! da pessoa jurídica estrangeira e comprovaçao de que o signatario do ato tem poderes para representar a

.,
socia/titular ambos devidamente legalizados (na língua original traduzidos por tradutor juramentada e consularizados ou apostilados e com registro

em cartório art 129 6“ Lei 6 015/73) An. 1 134 do CC art 18 do Decreto 13 609/43 Decreto 8 660/16 Dispensa-se a consularizaçâo estrangeiros

que residam no país no Mercosul

8
Juntar as demonstrações Hnanceiras e as publicações caso sejam obrigatoriaS' salvo declaraçao expressa de que a empresa/sociedade não se
enquadra como empresa de grande porte Art 3º da Lei 11 638 de 2007

Assinatura

9 As folhas não assinadas devem ser rubricadas pelos signatários Art. 4º da IN/DREI nº 40/2017

10
Em casos de Constituiçao Normal/Constituiçao por Transformação, :) Advogado devera vistar o ato indicando seu nome e nº da OAB, se nao
enquadrada como MEIEPP ªzº do art. 1º da Lei 8 906/94 (Estatuto da Advocacia)

11 Falta assinatura de tituIar/sócio/administrador IN/DREI nº 38/2017

12 Assinar a capa do Cadastro VRE (art. 1 151 do CC e an. 40 do Decreto 1800/96)

13 Reconhecer firma do tituIarlsócio/administrador/procurador (artigo 1 153 do Código Civil e |N DREI nª 38)

14 Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer firma da assinatura (Art 1 153 do CC) no caso de procuraçao particular

15 Falta assinatura do cônjuge para Integralização do capital com bens Imóveis (outorga uxória) Art. 220 e 1 647 do CC

16 Identificaros Signatários Art 1 153 do Codigo Civil Anexos da IN/DREI nº 38/2017

Integrantes (sócioltitular)

O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos) socio ou titular da sociedade/empresa deve ser assistido por ambos os pais devendo este

17 assínaro instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DREI n º 38/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea B
e observaçao 1 Anexo V item 1 2 5 alínea "B" e observaçao 1)

18
O menor relativamente incapaz (menor de 16 anos) sócio ou titular da sociedadelempresa deve ser representado por ambos os pais devendo seus
responsaveis assinarem o instrumento em seu nome (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DREI n ª 38/2017 Anexo II
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O menor emancipado deverá apresentar a cenidao de emancipaçao no ato a ser arquivado IN DREI nº 38/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea "8' e

observação 1 Anexo V item 1 2 5 alínea "b e observaçao 1
19

O sócio absolutamente incapaz nao deve assinar o Instrumento o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI nª 38 Anexo
ºº

" Item126 alínea d)

21 O SÓCIO relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI nº 38 Anexo II Item 1 2 6 alínea c )

Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas nome completo o nº do RG e o orgao expedidor). se optar por indica—Ias no
22

Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art. 34 do Dec 1800/96)

23 O empresário individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única inscrição no país. (IN DREI nº38, Anexo I, Item 1.3.3)

Administração

24
Pessoa jurídica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa. Art. 1 0.11 do CC; IN DREI nº 38/2017, Anexo II. item 1.2.8; Anexo V,

item 1 .2. 12.3.

25 Inserir Declaraçao de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo INIDREI nº 38/2017 Anexo III item 1 1 e 3 1

Capital

26 Corrigir o vaiar do Capital Social o valor das cotas ou a sua distribuiçao Item 1 2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017

27 Declarar ou corrigir a Forma elou 0 Prazo de lntegralizaçao do Capital Item 1 2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017

28 O capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salario mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art 980 A do CC)

29
O Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário 53º do art 974, do Código
Civil.

30
O capital social esta abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislaçao especínca Art. 13 da Lei 7 102/83 com redação dada pela
Lei 9 017/95 para empresa de vigilância e transporte de valores Art. 4ºB da Lei 6 019/74 com redação dada pela

31 O capital social da filial deverá ser Inferior ao da matriz Anexo III da INIDREI nº 38/2017. item 5 1 7

32 Indicar a forma o modo e o prazo de integralização do capital social Art 997 III e IV ele 1 004 do CC

33 É vedado o fracionamento de cotas Art. 1 056 do CC

Corrigir o ato

34
Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade- item 1 2 do Anexo V
da INIDREI 38/2017.

35 Informaçoes do Instrumento nao conferem com atos anteriomente arquivados art 34 I da Lei 8934/94

36 Esclarecer se a cessão/transferencia foi realizada por doaçao (gratuita) ou venda (onerosa) Item 3 2 6 1 da INIDREI nº 38/2017

37
Declarar o Responsavel pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros Cºntabeis obrigatorios INIDREI nº 38/2017 Anexo III item
9 2 4

38
A empresa enquadrada em ME ou EPP nao pode ser socia e nao pode ter socia pessoa jurídica Art. 3”, 54º e incisos da Lei Complementar
123/2006

39 Inserir clausula de reativaçao art. 60 5 4º da Lei 8 934/94

40
Qualificar os bens indicados para a formaçao do capital (de quaisquer espécies desde que suscetíveis de avaliaçao pecuniária) com descriçao
completa titularidade e valor atribuído Art. 1 055 51º CC IN DRE! 38/2017 Enunciados Jucesp nº 14 e 14 1

41 O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI nº 38/2017

42 A Filial alterada devera ser expressamente qualificada com seu endereço Nire e CNPJ

43
Qualificação de sóclo titular administrador, conselheiro representante Inventariante e/ou Identincaçao da Empresa Incorreto ou incompleto Art. 53
Decreto 1 800/96 e INIDREI 38/2017

Diversos

44
Cônjuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatoria de bens não podem constituir sociedade
entre si (Art. 977 do CC, e IN DREI n 38/2017 Anexo II, Item 1.2. 7)

45 Depende de outro Processo (especificar)
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46
Documento(s) apresentado(s) enoontra(m)—se oom rasuras emendas entrelinhas ilegível ou fora de ordem sequencial ou incompletas Especificar

(Ads. 35 e 57 do Dec. 1 800/1996

47 Ato sujeito à aprovaçao prévia IN/DREI 14/2013

48 Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos Item 1 1 IN/DREI 38/2017 Art. 37 IV Lei 8 934/94

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadaçao federal)

50 Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral

51 Em virtude de reiteradas exigencias acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13

MicroempreendedorIndividual ME
52 Comprovar baixa do SIMEI Art. 4º Lei Complementar 123/2006

Apresentar documentaçao necessária para o cadastramento (certincado da Condiçao de Microempreendedor Individual CCMEI cadesp (se a

53 atividade exigir) comprovante de residencia do Microempreendedor Individual ou ainda declaração escrita que conste o endereço residencial copia

do RG ou outro documento de identificação pessoal que conste a data de nascimentº" copia do cartão do CNPJ

Nome Empresarial

54 Erro na composiçao do nome Empresarial (especificar) Art 1 158 do Código Civil e An. 5“ IN/DREI 15

55 Colidencia de nome empresarial (IN DREI n 15 art 6ºe Decreto n 1800/96 art 62 52“)

«—

”8% 56 Excluir a expressao ME Ou EPP após a denominaçao social nos termos da Lei Complementar n 155/2016
(ªº: %
&ªªr 4 Objeto Soelal

eóff 57 Descrever 0 Objeto Social em gênero e espécie de atividades de forma clara e precisa Art 53 III b , Decreto 1 800/96

&“
58 Atividade indicada nao é empresaria conforme legislaçao vigente Art 966 e 982, Codigo Civíl

59
Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (ari. 30 da Resolução Coffíto
nº 37/1984)

Procuração

60 Anexar Procuração (com firma reconhecida) em processo apartado ou em anexo Art 653 Codigo Civil

61 A procuração deve conter poderes específicos para o ato An 653 e 654 do Codigo Civil

62
Apresentar procuracao lavrada por Instrumento Público em razão da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI nº 38, Anexo II

Mem 1 2 16 1)

Sociaffitular Pessoa Jundica com sede no exterior ou Socia Pessoa Física residente no exterior apresentar procuração outorgada à pessoa
residente no Brasil com poderes especíncos para o ato pretendido e poderes para receber citaçao judicial A procuração outorgada no exterior deve

63 estar oonsularizada ou apostilada (com exoeçao de procurações francesas e argentinas) traduzida por tradutorjuramentado e registrada em Cartorio

de Títulos e Documentos (Art. 129 6 da Lei 6 015/73 An 119 da Lei 6 404/76 Art 1 138 do CC Art. 6“ da IN DREI nº 34 e Enunctado nº 6 da
Jucesp)

Cadastro VRE
Dados informados no cadastro VRE divergem dos documentos apresentados Art 44 Decreto 1 800/96 e |N/DREI 38/2017

65 Codigo do evento incorreto no cadastro VRE

Viabilidade

66 Juntar viabilidade elou Licenciamento Item 1 1 IN/DREI 38/2017

67 Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade válida Item 1 1 IN/DREI 38/2017 (ou Licenciamento)

DBE/ Protocolo de Tranmissãa RFB
68 Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE)

69 O objeto social informado no instrumento diverge do informado no DBE

70 O porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado
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71 O documento Basico de Entrada nao esta em termos para o deferimento

72 O código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento

73 Para os eventos de alteraçao do CNPJ o número do CNPJ nao corresponde ao constante do ato alterador

74
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos e constituiçao/inscriçao e alteração nao corresponde exatamente ao nome que consta do ato

apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)

75
0 nome empresarial no requerimento de empresário nao corresponde ao nome do empresário (Permite-se & adiçao de designaçao e abreviações
vedando-se a abreviaçao do ultimo nome ou a exclusao de qualquer parte do nome)

76 A natureza jurídica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado

77 O capital informado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador

78 A descriçao da atividade empresária não está em conformidade com a descriçao do CNAE Informado

79 O DBE não está firmado por pessoa física responsável perante a RFB

80 O quadro de socios/titular disposto no Instrumento diverge do DBE

81 O endereço informado no DBE nao está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado

82
O nome dos sócvos/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art. 57 do
Dec. 1 800/96)

83 A participaçao do(s) socio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) socio(s) informada no DBE

Reiteraçao

<
(64)

|

Reiteraçao das exigênaas anteriores

& Outras Exigências] Descrever
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CONTROLE INTERNET

DADOS CADASTRAIS

ATO
Arquivamento de Ata

NOME EMPRESARIAL PORTE

EXTO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA Normal

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

Avenida Eliseu de Almeida 1 415 05533 000

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL J C
São Paulo SP ª E

NÚMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE :“

WMHWWMWWWWWWWWW * 2 2
'

& IDENTIFICAÇÃO SIG ARIO ASSINAN REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEG DOC

€” NOME ANTO IO ROBERTO DE MATOS (A ministrador) DARE R$ 00 1 ] 1

4 ANSÉKNATU
'” ª ; ATA 15/01/2021 DARF R$ 00 PROT

v _?—
“(A

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)/ CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANALISE

JU Sr'

8EDE
14 oi 721

* 2 2 IAN 2021 *
Frederico Hol A sde: Santos

Assessor chn “ stro Puolico

RG 26 1 5 70

PROTOCOLO
ANEXOS EXCLUSNO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGliTRO + CARIMBO

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação

( )Alvará Judicial ( ) Jomal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificação

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Cumprir a(s) exigênclah) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dlas contados da data da retirada do processo, devendo o presentetºmªm
xI- I : r -n ar - 1 n 1 1- A apresentação do processo,

após o prazo do|30
(trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço públlco novamente (artigo 57, 53º do

“:"er 1800/96).

JO
q, <

Nº Detalheleundamentação

Apresentação de documentos

( Juntar Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do btular/sócio/adminisu'adorldiretor/procurador; se estrangeiro. apresentar Registro)

/ 1
Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Polícia Federal art 34 V do Decreto 1 800/96 e |N DREI nº 34/17

2
Juntar Declaração de enquadramento desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou incluir cláusula

/ especlhca no ato Art. 32 II b do Decreto 1 800/96 e LC 123/06

& *?
Ó/

t/a
Comprovar representação do SÓCIO de pessoa juridica por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório Art 45 do Código

CM! c/c art 37 da Lei 8 934/94 9 item 1 1 da INIDREI nª 38/2017

4
Juntar Alvará Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança Arts 610 e 619 do CPC, item 3 2 7 da INIDREI nº

38/2017

5 Juntar comprovante da mudanw do nome de timlar/sócio/adminish'ador Art 16 do CC

6
Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei facultada a indicação no ato da data. do nome e da página dos jornais onde foram

publiwdas as convocações Art 1 152 do Código Civil

Anexar prova da existenaa legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovação de que o signatário do ato tem poderes para representar a

.,
sócnaltitular ambos devidamente legalizados (na língua original traduzndos por tradutorjummentado e oonsularizados ou apostilados e com registro

em carlóno art 129 6º Lei 6 015/73) Art. 1 134 do CC art. 18 do Decreto 13 609/43 Decreto 8 660/16 Dispensa se a oonsularização estrangeiros

que residam no pais no Mercosul

ª
Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias salvo declaraçâo expressa de que a empresa/sociedade não se

enquadra como empresa de grande porte An 3º da Lei 11 638 de 2007

Assinatura

9 As folhas nao assinadas devem ser rubricadas pelos signatários Art 4º da INIDREI nº 40/2017

10
Em casos de Constituição NormaI/Constituiçáo por Transfonnação o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e nº da OAB, se não

enquadrada como ME/EPP 52º do art 1º da Lei 8 906/94 (Estatuto da Advocacia)

11 Falta assinatura de utuIar/sócio/administrador INIDREI nº 38/2017

12 Assinar a (rapa do Cadastro VRE (art 1 151 do CC e art 40 do Decreto 1800/96)

13 Reconhecer firma do titular/sócloladmônisu'ador/procurador (artigo 1 153 do Código Civil e IN DREI n 38)

14 Apresentar documento de idenbdade do procurador ou rewnheoer Enna da assinatura (An 1 153 do CC) no caso de procuração particular

15 Falta assinatura do cônjuge para integralização do capital com bens imóveis (outorga uxón'a) Art 220 e 1 647 do CC

16 Identificar os Svgnatàrios Art 1 153 do Código Civil Anexos da INIDREI nº 38/2017

Integrantes (sócioltitular)

O menor relatlvamente capaz (dos 16 aos 18 anos) sócio ou titular da sociedade/empresa deve ser assisbdo por ambos os pais devendo este

17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts 1 634 VII e 1 690 do CC, IN DREI n ª 38/2017 Anexo II. item 1 2 6 alínea B
e observação 1 Anexo V item 1 2 5 alínea B e observação 1)

18
0 menor relativamente incapaz (menor de 16 anos) sócio ou titular da sociedade/empresa deve ser representado por ambos os pais devendo seus

responsáveis assinarem o instrumento em seu nome (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DREI n º 38/2017 Anexo II
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19
O menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado IN DRE! nº 38/2017, Anexo II, item 1 2 6, alínea 5" e

observação 1 Anexo V item 1 2 5 alínea 'b e Observaçãº 1

20
O sócm absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI nº 38 Anexo

II Item 1 2 6 alínea d )

21 O sócm relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI nº 38 Anexo II Item 1 2 6 alinea 'c')

22
Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas nome completo. o nº do RG e o órgão expedidor), se optar por indica las no

Instrumento (Enunciado 33 da Juoesp e Art 34 do Dec 1800/96)

23 O empresáno indiwdual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única inscrição no país (IN DREI nº38 Anexo I Item 1 3 3)

“» Administraçao

/ 24
Pessoa jurídica não poderá exercer a Administração de somedade ou empresa Art 1 011 do CC |N DREI nº 38/2017 Anexo II nem 1 2 8 Anexo V
item 1 212 3

25 Inserir Declaração de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo INIDREI nº 38/2017 Anexo III item 1 1 e 3 1

& Capltal

26 Corrigir o valor do Capital Scola! o valor das cotas ou a sua distribuição Item 1 2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017

&.“ 27 Declarar ou oom'gir a Forma elou 0 Prazo de Integralização do Capital Item 1 2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017

jº. .T 28 O capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art 980 A do CC)

5 ,XG 0 É
O Capital Soma! deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócuo menor de Idade no quadro societáno saº do art 974, do Código

xxi Civil

éº
O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação especifica Art 13 da Lei 7 102/83 com redação dada pela

Lei 9 017/95 para empresa de vigilância e transporte de valores Art 4ºB da Lei 6 019/74 com redação dada pela

31 O capital social da hlial deverá ser inferior ao da matriz Anexo III da INIDREI nº 38/2017 item 5 1 7

32 Indicar a forma o modo e o prazo de integralização do capital social An 997 III e IV de 1 004 do CC

33 É vedado o fracmnamento de cotas Art 1 056 do CC

Corrigir o ato

34
Inserir no ato em cláusula expressa que :) htular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade item 1 2 do Anexo V
da INIDREI 38/2017

35 Informações do Instrumento não conferem com atos anteriomente arquivados art 34 I da Lei 8934/94

36 Esclarecer se a cessào/transferéncua foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) Item 3 2 6 1 da INIDREI nº 38/2017

37
Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios INIDREI nº 38/2017 Anexo III item

9 2 4

38
A empresa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócia e não pode ter sócia pessoa jurídica Art 3º 54“ e incisos da Lei Complementar

123/2006

39 Inserir cláusula de reativação an. 60 5 4º da Lei 8 934/94

40
Qualihcar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies desde que suscetíveis de avaliação pecuniária). com descrição

completa titularidade e valor atribuído Art. 1 055 51“ CC IN DREI 38/2017 Enunciados Jucesp nº 14 e 14 1

41 O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI nº 38/2017

42 A Filial alterada deverá ser expressamente qualificada com seu endereço Nirº e CNPJ

43
Qualificação de sócio titular administrador conselheiro, representante inventariante e/ou Identihcação da Empresa incorreto ou incompleto Art 53

Decreto 1 800/96 e INIDREI 38/2017

Diversos

44
Cônjuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedade

entre SI (Art 977 do CC e |N DREI nº 38/2017 Anexo II Item 1 2 7)

45 Depende de outro Processo (especificar)

» JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

6% Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
ªª

CONTROLE INTERNET

028772605-3

|| || || lllllHIIIIIIIIIIWIIlílllllllllll

VorsáoVREReponl 1000 15/01/2021105635 Páginl4do$

Certifico o registro sob o nº 143.882/21-1 em 25/03/2021 da empresa EXTO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, NIRE nº 35225381787, protocolado sob o nº

0230209210. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/04/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 149690799. A JUCESP garante a autenticidade

do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



%

JUCESP Junta Comercial do Esta'do de São Paulo

& Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI

,,
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET

028772605-3

|| || || (III!lllllIIIMIIIHIIIINIHIII

46
Documento(s) apresentado(s) enoontra(m)-se com rasuras emendas entrelinhas ilegível, ou fora de ordem sequenccal ou Inoompletas Especificar

(Arts 35 e 57 do Dec 1 800/1996

47 Ato sujeito à aprovação prévia INIDREI 14/2013

48 Recolheros emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos Item 1 1 INIDREI 38/2017 An 37 IV Lei 8 934/94

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de amecadaçào federal)

50 Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral

51 Em virtude de reiteradas exigênaas acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13

MicroempreendedorIndividual MEI

52 Comprovar baixa do SIMEI Art 4” Lei Complementar 123/2006

Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certincado da Condição de Microempreendedor Indivndual CCMEI. adesp (se a
, 53 atividade exigir) comprovante de residenua do Microempreendedor Individual ou ainda declaração escrita que conste o endereço residencial, cópia

do RG ou outro documento de Identificação pessoal que consta a data de nascimento cópia do cartão do CNPJ

Nome Empresarial

54 Erro na composição do nome Empresarial (espeomcar) Art. 1 158 do Código Civil e Art. 5 INIDREI 15

55 Colidêncla de nome empresarial (|N DREI n 15 art. 6º e Decreto n 1800/96 art 62 gzº)

;;56 Excluir & expressão ME' ou "EPP' após a denominação social nos termos da Lei Complementar n 155/2016

Objeto Social

57 Descrever 0 Objeto Social em gênero e espéae de atwidades de forma clara e precisa Art 53 II!
'b

, Decreto 1 600/96

58 Atividade indicada não é empresária conforme legislação vigente Art 966 e 982 Código Civil

59 êpgfgg)?pia
autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas a fisioterapia ou terapia ocupacional (art 30 da Resolução Coffito

Procuração

60 Anexar Procuração (com firma mconhecuda) em processo apartado ou em anexo Art 653 Código Civil

61 A procuração deve conter poderes específicos para o ato Art 653 e 654 do Código Civil

62 Égrãegtª,
ggocuração lavrada por Instrumento Publico em razão da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI nº 38 Anexo II,

Sóciamtular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Física residente no exterior. apresentar procuração outorgada à pessoa
residente no Brasil com poderes especmcos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial A procuração outorgada no exten'or deve

63 estar consularízada ou apostilada (com exceção de procurações francesas e argentinas) traduzida por tradutorjuramentado e registrada em Cartório

330193st
e Documentos (Art. 129 6“ da Lei 6 015/73 An 119 da Lei 6 404/76 Art 1 138 do CC Art 6" da IN DREI nº 34 e Enunciado nº 6 da

Cadastro VRE
64 Dados informados no cadastro VRE divergem dos documentos apresentados Art 44 Decreto 1 800/96 e INIDREI 38/2017

65 Código do evento incorreto no cadastro VRE

Viabilidade

66 Juntar viabilidade elou Lioenctamento Item 1 1 INIDREI 38/2017

67 Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade válida Item 1 1 INIDREI 38/2017 (ou Licenciamento)

DBEI Protocolo de Tranmissao RFB

68 Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE)

69 O objeto soma! informado no Instrumento diverge do informado no DBE

70 O porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado
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71 O documento Básico de Entrada não está em termos para o deferimento

72 O código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento

73 Para os eventos de alteração do CNPJ o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador

74
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos e constituiçàohnscrição e alteração não corresponde exatamente ao nome que consta do ato

apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)

75
O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário (Permite-se a adição de designação e abreviações

vedando—se a abreviação do úItImo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

76 A natureza jurídica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado

77 O capital informado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador

78 A descrição da ativvdade empresária não está em conformidade com a descrição do CNAE informado

79 0 DBE não está firmado por pessoa física responsável perante a RFB

80 O quadro de sócios/titular disposto no Instrumento diverge do DBE

81 O endereço informado no DBE não está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado

82
O nome dos sócuos/titular indicado no Instrumento elou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art. 57 do

/ Dec 1 800/96)

SP;; A pamcupaçào do(s) sócio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) sócio(s) informada no DBE

Relteração

|

Reiteraçào das exigénuas antenares 'É:
Outras Exigências] Descrever
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Alteraçao de Outras Claúsulas Contratuais/EstatutáriaS' & U C
NOME EMPRESARIAL PORTE S E
EXTO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA Normal )
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

3Avenida Eliseu de Almeida 1415 05533 000 * º DE

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

São Paulo sp
NÚMERO EXIGÉNCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

DTC
VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 151 86

SEO DOC

1/1

IDENTIFICAÇÃO SIGNAT IO ASSINA TE REQUERIMENTO CAPA

NOME: Antoni oberto de atoSfAdministra or)

ASSINATURA %DATA 23/12/2020 DARF R$ 00

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO P ULO (INCLUSIVE VERSO)
CA

* aoDEzzozo *

PROTOCOLO

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO C

JUCE ?

ExwfawmA
2071

Wilton Gomes de Paiva

sorTbcnico do Registro Público

*RG 871.2188—8

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justiflcaçao

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Cumprir a(s) exigência(s) seleclonada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formuláriº ªº
gxigência instruir º prºgegso na rgentraga. uma vºz ggg ggnstitui pªrte ingggrgntg gg gºggmentg grazido a rggistro A apresentação do processo,

apos o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço publico novamente (artigo 57, sªº do
Decreto 1800/96)

Nº Detalheleundamentaçao

Apresentaçao de documentos

1
Juntar Copias Autenticadas dos documentos de Identidade do titular/socio/administrador/diretor/procurador' se estrangeiro apresentar Registro

Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidao expedida pela Polícia Federal ari 34 V do Decreto 1 800/96 e IN DREI nº 34/17

2
Juntar Declaraçao de enquadramento desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou incluir clausula

específica no ato Art 32 II b do Decreto 1 800/96 e LC 123/06

3
Comprovar representaçao do socio de pessoa jurídica por meio de copia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartorio Art 45 do Codigo
Civil do art 37 da Lei & 934/94 e item 1 1 da lN/DREI nº 38/2017

4
Juntar Alvara Judicial ou Formal de Panilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança Arts 610 e 619 do CPC item 3 2 7 da IN/DREI nº

38/2017

5 Juntar comprovante da mudança do nome de titular/sócioladministrador Art 16 do CC

6
Juntar os avisos de convocaçao nos termos do contrato ou da lei facultada a indicaçao no ato da data do nome e da pagina dos jornais onde foram

publicadas as convocações Art 1 152 do Codigo Civil

Anexar prova da existencia legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovaçao de que o signatario do ato tem poderes para representar a

.,
socia/titular ambos devidamente legalizados (na língua original traduzidos por tradutor juramentado e consularizados Ou apostilados e com registro

em cartório art 129 6º Lei 6 015/73) Art 1 134 do CC art 18 do Decreto 13 609/43 Decreto 8 660/16 Dispensa se a oonsularizaçao estrangeiros

que residam no país no Mercosul

&
Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatorias salvo declaraçao expressa de que a empresa/sociedade nao se

enquadra como empresa de grande porte Art 3º da Lei 11 638 de 2007

Assinatura

9 As folhas não assinadas devem ser rubricadas pelos signatarios Art 4º da IN/DREI nº 40/2017

10
Em casos de Constituíçao NormaI/Constituiçao por Transformaçao o Advogado devera vistar o ato indicando seu nome e nª da OAB se nao
enquadrada como ME/EPP 52º do em 1º da Lei & 906/94 (Estatuto da Advocacia)

11 Falta assinatura de muIar/socio/administrador IN/DREI nº 38/2017

12 Assinar a capa do Cadastro VRE (art 1 151 do CC e an 40 do Decreto 1800/96)

13 Reconhecer firma do titularlsocio/administradorlprocurador (artigo 1 153 do Codigo Civil e IN DREI n 38)

14 Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer firma da assinatura (Art 1 153 do CC) no caso de procuraçao particular

15 Falta assinatura do cônjuge para integralizaçao do capital com bens imoveis (outorga uxoria) An 220 e 1 647 do CC

16 Identificar os Signatarios Art 1 153 do Codigo Civil Anexos da IN/DREI nº 38/2017

Integrantes (sócio/titular)

O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos) socio ou titular da sociedade/empresa deve ser assistido por ambos os p vendo este

17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsaveis (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DREI n ª 38/2017 Anexo II it 1 6 alínea B
e observaçao 1 Anexo V item 1 2 5 alínea B e observação 1)

18
O menor relativamente incapaz (menor de 16 anos) socio ou titular da sociedadelempresa deve ser representado por ambo ospaiúevendo seus
responsaveis assinarem o instrumento em seu nome (ans 1 634 VII e 1 690 do CC IN DRE! n ª 38/2017 Anexo II

(
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O menor emancipado devera apresentar a certidao de emancipaçao no ato a ser arquivado |N DREI nº 158/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea B e
observaçao 1 Anexo V item 1 2 5 alínea b e observaçao 1

19

O socio absolutamente incapaz nao deve assinar o Instrumento o qual devera ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI nº 38 Anexo
ªº

|| Item126 alínea d)

21 O socio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI nº 38 Anexo II Item 1 2 6 alínea c )

Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualifvcadas nome completo o nº do RG e o orgao expedidor) se optar por indica las no
22

Instrumento (Enunciado 33 da Juoesp e Art 34 do Dec 1800/96)

23 O empresario individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única inscriçao no país (IN DREI nº38 Anexo I Item 1 3 3)

Administração

Pessoa jurídica nao podera exercer a Administraçao de sociedade ou empresa Art 1 011 do CC IN DREI nº 38/2017 Anexo II item 1 2 8 Anexo V
24 item12123

25 Inserir Declaraçao de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo IN/DREI nº 353/2017 Anexo III item 1 1 e 3 1

Capital

26 Corrigir o valor do Capital Social o valor das cotas ou a sua distribuiçao Item 1 2 10 e ss da IN/DREI nº 38/2017

27 Declarar ou corrigir a Forma e/ou 0 Prazo de Integralização do Capital Item 1 2 10 e ss da IN/DREI nº 138/2017

28 0 capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salario mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (An 980 A do CC)

O Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de socio menor de idade no quadro societario 53º do art 974 do Codigo
29

Civil

O capital soual esta abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislaçao específica Art 13 da Lei 7 102/83 com redaçao dada pela
30

Lei 9 017/95 para empresa de vigilancia e transporte de valores An 4ºB da Lei 6 019/74 com redação dada pela

31 O capital social da filial devera ser inferior ao da matriz Anexo III da IN/DREI nº 138/2017 item 5 1 7

32 Indicar a forma o modo e o prazo de integralizaçao do capital social Art 997 III e IV de 1 004 do CC

33 E vedado o fracionamento de cotas An 1 056 do CC

Corrigir o ato

Inserir no ato em clausula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade item 1 2 do Anexo V
34

da INIDREI 315/2017

35 Informações do Instrumento não conferem com atos anteriomente arquivados an 34 I da Lei 8934/94

36 Esclarecer se a cessão/transferencia foi realizada por doaçao (gratuita) ou venda (onerosa) Item 3 2 6 1 da IN/DREI nº 138/2017

Declarar o Responsavel pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contabeis obrigatorios IN/DREI nº 38/2017 Anexo III item
37 924

A empresa enquadrada em ME ou EPP nao pode ser socia e nao pode ter socia pessoa jurídica An 3ª 54º e incisos da Lei Complementar
ªª

123/2006

39 Inserir clausula de reativaçao an 60 5 4º da Lei 8 934/94

40
Qualiicar os bens indicados para a formaçao do capital (de quaisquer especies desde que suscetíveis de avaliação pecuniaria) com descriçao
completa titularidade e valor atribuído Art 1 055 51º CC“ IN DREI 38/2017' Enunciados Jucesp nº 14 e 14 1

41 O Instrumento deve conter todas as clausulas obrigatorias conforme previsto na IN DRE! nº 38/2017

42 A Filial alterada devera ser expressamente qualificada com seu endereço Nire e CNPJ

Qualihcaçao de socio titular administrador conselheiro representante inventariante e/ou Identiíicaçao da Empresa incorreto ou incompleto Art 53
43

Decreto 1 800/96 e IN/DREI 38/2017 A
Diversos / /

44
Cônjuges casados sob o regime de comunhao universal de bens ou sob o regime de separaçao obrigatoria de bens nao poíéchoánuir sociedade
entre SI (Art 977 do CC e IN DREI nº 38/2017 Anexo II Item 1 2 7)

45 Depende de outro Processo (especihcar) (
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Documento(s) apresentado(s) encontra(m) se com rasuras emendas entrelinhas ilegível ou fora de ordem sequencial ou incompletas Especmcar
(Ads 35 e 57 do Dec 1 800/1996

46

47 Ato sujeito a aprovaçao previa lN/DREI 14/2013

48 Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos Item 1 1 IN/DRE! 38/2017 Art 37 IV Lei 8 934/94

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal)

50 Observar Impedimento ou anotaçao da Ficha Cadastral

51 Em virtude de reiteradas exigencias acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13

MicroempreendedorIndividual MEI

52 Comprovar baixa do SIMEI Art 4º Lei Complementar 123/2006

Apresentar documentação necessaria para o cadastramento (ceniâcado da Condiçao de Microempreendedor Individual CCMEI cadesp (se a
53 atividade exigir) comprovante de residencia do Microempreendedor Individual ou ainda declaraçao escrita que conste o endereço residencial copia

do RG ou outro documento de identiflcaçao pessoal que conste a data de nascimento copia do cartao do CNPJ

Nome Empresarial

54 Erro na composiçao do nome Empresarial (especificar) Art 1 158 do Codigo Civil e Art 5º lN/DREI 15

55 Colidencia de nome empresarial (IN DREI n 15 art sºe Decreton 1800/96 an 62 5?)

56 Excluir a expressao ME ou EPP apos a denominaçao social nos termos da Lei Complementar n 155/2016

Objeto Social

57 Descrever 0 Objeto Social em genero e especie de atividades de forma clara e precisa Art 53 III b Decreto 1 800/96

58 Atividade indicada nao e empresaria conforme legislaçao vigente An 966 e 982 Codigo Civil

Apresentar copia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à flsioterapia ou terapia ocupacional (art 30 da Resoluçao Coffnto59 nº 37/1984)

Procuraçao

60 Anexar Procuraçao (com firma reconhecida) em processo apartado ou em anexo Art 653 Codigo Civil

61 A procuração deve conter poderes específicos para o ato Art 653 e 654 do Codigo Civil

Apresentar procuraçao lavrada por Instrumento Publico em razao da presença de socio analfabeto no quadro societario (IN DRE! nº 38 Anexo II62
Item12161)

SocialTitular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Socia Pessoa Física residente no exterior apresentar procuraçao outorgada a pessoa
residente no Brasil com poderes especincos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial A procuraçao outorgada no exten'or deve

63 estar consularizada ou apostilada (com exceçao de procurações francesas e argentinas) traduzida por tradutorjuramentado e registrada em Cartorio

de Títulos e Documentos (Art 129 6º da Lei 6 015/73 An 119 da Lei 6 404/76 Art 1 138 do CC Art 6“ da IN DREI nº 34 e Enunciado n 6 da
Jucesp)

Cadastro VRE
64 Dados informados no cadastro VRE divergem dos documentos apresentados Art 44 Decreto 1 800/96 e IN/DREI 38/2017

65 Codigo do evento incorreto no cadastro VRE

Viabilidade

66 Juntarviabilidade e/ou Licenciamento Item 1 1 IN/DREI 38/2017

67 Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade valida Item 1 1 lN/DREI 38/2017 (ou Licenciamento)

DBEI Protocolo de Tranmissao RFB
68 Apresentar o Documento Basico de Entrada (DBE) /A)

(,
69 O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE

N70 0 porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado /v
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71 O documento Basico de Entrada nao esta em termos para o deferimento

72 0 codigo do evento nao corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento

73 Para os eventos de alteraçao do CNPJ o número do CNPJ nao corresponde ao constante do ato alterador

O nome empresarial informado na FCPJ para eventos e constituiçaolinscriçao e alteraçao não corresponde exatamente ao nome que consta do ato
74

apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)

O nome empresarial no requerimento de empresario nao corresponde ao nome do empresario (Permite se a adiçao de designaçao e abreviações
75

vedando se a abreviaçao do último nome ou a exclusao de qualquer parte do nome)

76 A natureza jurídica informada nao corresponde com o teor do ato a ser arquivado

77 O capital informado na FCPJ nao corresponde ao capita! constante do ato constitutivo/alterador

78 A descriçao da atividade empresaria não esta em conformidade com a descriçao do CNAE informado

79 0 DBE não esta firmado por pessoa física responsavel perante a RFB

80 O quadro de socios/titular disposto no Instrumento diverge do DBE

81 O endereço informado no DBE nao esta em consonância com o endereço indicado a ser arquivado

O nome dos socios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art 57 do
82 Dec 1 800/96)

83 A participação do(s) socio(s) no capital social infomada no Instrumento diverge do capital do(s) socio(s) informada no DBE

Reiteração

84 Reiteraçao das exigencias anteriores A
Outras Exigencias! Descrever / /
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